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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI

CERTIDÃO – CONVITE Nº. 11/2010

Esta Administração, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento,
CERTIFICA para todos os fins de fato e de direito que o Contrato Administra-
tivo nº. 250/2010, firmado nos autos do Convite nº. 11/2010, com a pessoa jurí-
dica de direito privado Fundação Israel Pinheiro - FIP, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº. 00.204.293/0001-29, cessou sua vigência em 20 de julho de 2011, nos
termos da Cláusula Terceira do referido instrumento, sem que o seu objeto
fosse executado, nos moldes descritos em sua Cláusula Primeira, ao passo que
o governo municipal correspondente à legislatura 2009/2012, responsável pela
gestão do contrato administrativo em epígrafe, não se manifestou nos autos do
referido processo licitatório acerca da inexecução contratual, deixando o seu
prazo de vigência transcorrer in albis. CERTIFICA ainda que não foram
efetuados pagamentos à referida pessoa jurídica. Publique-se. Araguari - MG,
23 de janeiro de 2013. - Nilton Eduardo Castilho Costa e Silva - Secretário
Municipal de Planejamento.

RATIFICAÇÃO PROCESSO 0020517
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 014/2013

 De acordo com o parecer conjunto da Assessoria Jurídica do Departamen-
to de Licitações e Contratos e da Procuradoria Geral do Município, RATIFI-
CO a presente, Dispensa de Licitação, de acordo com Decreto nº. 003/2005,
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA LOCA-
ÇÃO DO IMÓVEL SITUADO A RUA CORNÉLIA RODRIGUES DA
CUNHA Nº 420, BAIRRO JOQUEI CLUBE, DESTINADO A ABRI-
GAR A FAMÍLIA DO SR. LUIZ SICARI MEDIANTE LEI DE BENE-
FÍCIO EVENTUAL Nº 4377, POR UM PERÍODO DE 06(SEIS) ME-
SES. Atue, registre e publique. Araguari - MG, 20 de fevereiro de 2013. (A)
Luiz Gonzaga Barbosa Pires - Secretário Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI

RATIFICAÇÃO PROCESSO 0020544
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 015/2013

De acordo com o parecer conjunto da Assessoria Jurídica do Departamento
de Licitações e Contratos e da Procuradoria Geral do Município, RATIFICO
a presente Dispensa de Licitação, de acordo com Decreto nº. 003/2005, cujo
objeto é a LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO A PRAÇA PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI

RATIFICAÇÃO PROCESSO 0020547
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2013.

 De acordo com o parecer conjunto da Assessoria Jurídica do Departamen-
to de Licitações e Contratos e da Procuradoria Geral do Município, RATIFI-
CO a presente Dispensa de Licitação, de acordo com Decreto nº. 003/2005,
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM CUMPRIMEN-
TO A ORDEM JUDICIAL EM FAVOR DE MIRALVA LOPES DA SIL-
VA E DANIEL ALVES DOS SANTOS FILHO, CONFORME PROCES-
SOS NºS. 0035.13.00183-3 E 5568-49.2012.4.01.3803, UTILIZANDO
VERBA 9.979-1 15%. Autue, registre e publique. Araguari - MG, 20 de feve-
reiro de 2013. (a) Luiz Gonzaga Barbosa Pires - Secretário Municipal de
Administração.PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI

ELMIRO BARBOSA Nº 26 CENTRO E PRAÇA PREFEITO ELMIRO
BARBOSA Nº 32, CENTRO QUE SERÁ DESTINADO AS INSTALA-
ÇÕES DO DEPARTAMENTO JURÍDICO PELO PERÍODO DE
12(DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO. Autue, registre e
publique. Araguari - MG, 20 de fevereiro de 2013. (a) Luiz Gonzaga Barbosa
Pires - Secretário Municipal de Administração.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 019/2013

A Prefeitura Municipal de Araguari-MG, torna público que, com base na Lei
Federal 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei Federal do Pregão
nº 10.520 de 17-07-2002, Lei Estadual nº 14.167, de 10 de janeiro de 2002, Lei
Municipal n.º 3.794, de 18 de novembro de 2002, Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, e os decretos nº 054/2002, fará realizar a Licitação na
modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO, visando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RE-
FEIÇÕES PREPARADAS E BALANCEADAS TIPO MARMITEX,
PARA ATENDER VÁRIAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, UTILIZANDO RECUR-
SOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO E VERBAS 624.004-9, 624.003-0,
31.653-9, 624.002-2, 624.000-6 E 15%, mediante contrato, de acordo com
o Edital de Pregão nº 019/2013, devendo a proposta e documentação ser entre-
gues no Departamento de Licitações e Contratos à Rua Virgílio de Melo Fran-
co n.º 550, no dia 11 de março de 2013, até às 14:00 horas, sendo que os
mesmos serão abertos no mesmo dia e horário. Ficam convocados à competi-
ção Licitatória todos aqueles que tiverem o interesse na matéria e que se en-
quadrarem nas condições estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas cópias
poderão ser obtidas no endereço acima mencionado, em qualquer dia útil e
durante o expediente normal, mediante o recolhimento da quantia de R$5,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI

PUBLICAÇÃO DE EXTRATOS DE CONTRATOS

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI –
CONTRATADOS: EMPOL EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL;
AMASIL EMPREITEIRA E TRANSPORTES LTDA ME; CONSTRUTO-
RA NAVES LTDA E CONSTRUTORA LÍDER DE ARAGUARI LTDA.
ME - CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NºS. 012, 013, 014 E 015/2013 -
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 008/2013. RATIFICADA EM: 31/01/2013.
Objeto: Contratação de Empresa para a prestação de serviços de manutenção
de áreas verdes (praças públicas e/ou canteiros de ruas e avenidas) e de servi-
ços de varrição manual, capina manual, pintura de meios-fios e remoção de
entulhos, na cidade de Araguari e Distritos. Valor Global: R$ 2.328.815,94 (dois
milhões trezentos e vinte e oito mil oitocentos e quinze reais e noventa e quatro
centavos). Prazo: 31/07/2013. DO: 02.01.1200.15.452.0018.2103.33903961.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL   005/2013
PROCESSO 8065/2013 - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

A SAE – Superintendência de Água e Esgoto de Araguari-MG,
Autarquia Municipal Autônoma, concessionária dos serviços públicos de sane-
amento básico, criada pela Lei Municipal 1.333 de 28-06-68, alterada pela Lei
Nº 2.625 em 28-11-90, torna público que com base na Lei Federal do Pregão nº
10.520 de 17/07/2002, Lei Complementar 123/06, Decreto Nr. 6.204/07, Lei
Estadual nº 14.167, de 10 de janeiro de 2002, Lei Municipal nº 3.794 de 18 de
novembro de 2002 e respectivos decretos nº 054/2002, 047/2003 e 050/04 e
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal 8.666, de 21 de Junho de 1993 e
suas alterações, fará realizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL (Sistema de Registro de Preços), do tipo MENOR PRE-
ÇO GLOBAL POR LOTE, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE REAGENTES E VIDRARIAS PARA SEREM UTI-
LIZADOS NAS ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS E BACTERIOLÓ-
GICAS DA ÁGUA NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES DE ÁGUA
DA SAE, de acordo com o Edital de Pregão 005/2013, devendo a proposta e
documentação ser entregue na Sala de Reuniões da sede Administrativa da
S.A.E. Comissão de Pregão, a Av. Hugo Alessi nº 50, Bairro Industrial, cidade
de Araguari-MG, no dia 07 DE MARÇO DE 2013, até às 13:30h (treze
horas e trinta minutos), sendo que o mesmo será aberto no mesmo dia e
horário. Ficam convocados à competição licitatória todos aqueles que tiverem o
interesse na matéria, cadastrados ou não, e que se enquadrarem nas condições
estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão ser obtidas no en-
dereço acima mencionado, em qualquer dia útil e durante o expediente normal,
mediante recolhimento da quantia de R$4,00 (quatro reais), que deverá ser
depositada na conta corrente nº 5.148-9, Agência 0090-6 Banco do Brasil,
ou GRATUITAMENTE no endereço via INTERNET SITE:
www.saearaguari.com.br. Mais informações, pelos telefones (034) 3242-3579/
3242-5026. (a) Rômulo César de Souza - Pregoeiro/ José Flávio de Lima Neto
– Superintendente de Água e Esgoto.

Órgão de Imprensa Oficial da Administração Pública Direta e Indireta, editado pela Secretaria
Municipal de Gabinete e publicado de acordo com a Lei n.º 3.208, de 11 de junho de 1997.

Olíro Vieira da Costa Júnior
Secretário Municipal de Gabinete

Redação:
Assessoria de Imprensa da Prefeitura Municipal de Araguari
Fones: (34) 3690-3242 e 3690-3054
Tiragem: 1.000 exemplares

Diagramação e impressão:
Editora e Artes Gráficas Correio de Araguari Ltda.
CNPJ 10.496.331/0001-18 - Insc. Est. Isenta - Rua Bias Fortes, 510 -
Centro - Fone 3241-9835 - CEP 38440-008 Araguari, MG - Vencedora do Processo
de Pregão nº 138/2011 - Contrato de Prestação de Serviços: 404/2011.

ACIA - Associação comercial e Industrial de Araguari
- Avenida Tiradentes, 35 - Centro
Biblioteca Pública Municipal
- Rua Virgílio de Melo Franco, 11 – Centro
Câmara Municipal de Araguari
- Rua Cel. José Ferreira Alves, 758 - Centro
Casa da Cultura
- Rua Cel. José Ferreira Alvez, 1098 - Centro
CDL - Câmara de Dirigentes Lojistas de Araguari
- Avenida Coronel Theodolino Pereira de Araújo, 2.374
Controladoria Municipal
- Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro
Fiemg Unidade Central Sesi Senai

        - Avenida Coronel Theodolino Pereira de Araújo, 711
Fórum Dr. Oswaldo Pieruccetti
- Avenida Coronel Theodolino Pereira de Araújo, 860 - Centro
Fundação Araguarina de Educação e Cultura (FAEC)
- Rua Brasil Accioly, 360 – Centro
Procuradoria-geral do Município
- Praça Gaioso Neves, 129 – Bairro Goiás
Secretaria Municipal de Administração
- Rua Virgílio de Melo Franco, 550 - Centro
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Agronegócios
- Praça Sérgio Pacheco s/nº - Bairro Jóquei Clube
Secretaria Municipal de Educação
- Avenida Joaquim Aníbal, 413 – Centro
Secretaria Municipal de Esportes
- Rua Virgílio de Melo Franco, 225 – Centro
Secretaria Municipal de Fazenda
- Praça Gaioso Neves, 129 – Bairro Goiás
Secretaria Municipal de Gabinete
- Praça Gaioso Neves, 129 - Bairro Goiás
Secretaria Municipal de Gabinete
- Praça Gaioso Neves, 129 – Bairro Goiás
Secretaria Municipal de Meio Ambiente
- Rua Esplanada de Goiás, 395 – Bairro Goiás
Secretaria Municipal de Obras
- Rua Esplanada da Goiás, 395 – Bairro Goiás
Secretaria Municipal de Planejamento e de Desenvolvimento Econômico e Turismo
- Rua Esplanada da Goiás, 395 – Bairro Goiás
Secretaria Municipal de Saúde
- Rua Coronel Lindolfo França – 310 – Centro
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
- Rua Esplanada da Goiás, 395 – Bairro Goiás
Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social
- Praça Gaioso Neves, 129 – Bairro Goiás
Superintendência de Água e Esgoto (SAE)
- Avenida Hugo Alessi, 50 11 – Centro

Postos de distribuição gratuita:

(cinco reais), que deverá ser depositada na Conta nº 73.125-0, Agência 090-6
do Banco do Brasil S/A, ou gratuitamente através do site da Prefeitura Munici-
pal de Araguari/MG: www.araguari.mg.gov.br. Mais informações, pelo telefo-
ne (0**34) 3690-3280.

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
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SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO

PREGÃO 021/2009 – PROCESSO 027/2009
EXTRATO ADITIVO: 004/2013 (PRORROGAÇÃO DE PRAZO)

VALIDADE DO ADITIVO ENTRE: 15/02/2013 E 15/02/2014

Araguari-MG, 05 de fevereiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente – SAE

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO

INEXIGIBILIDADE 001/2013 – PROCESSO 8026/2013
EXTRATO CONTRATO: 004/2013

 VALIDADE ENTRE: 05/02/2013 E 31/12/2013

Araguari-MG, 05 de fevereiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente – SAE

                             
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO 

 

CONTRATADA TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA 

ENDEREÇO RUA MACHADO DE ASSIS Nº 904, CENTRO, UBERLÂNDIA - MG 

CNPJ 00.604.122/0001-97 

OBJETO 
LICITADO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE IMPLEMENTO, GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE VALE 
ALIMENTAÇÃO, com fornecimento de cartões magnéticos/eletrônicos para os 
servidores municipais CELETISTAS da Administração direta e indireta da SAE – 
Superintendência de Água e Esgoto de Araguari – MG, conforme determina as Leis 
4.523 de 06 de julho de 2009 e 4.578 de 13 de novembro de 2009 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

17122032-2134-33903900 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

VALOR GLOBAL ANUAL ATUAL 
ESTIMADO DO CONTRATO 

R$85.405,80 
(oitenta e cinco mil quatrocentos e 
cinco reais e oitenta centavos) 

                             
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO 

 

CONTRATADA BAMAQ S/A – BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ENDEREÇO 
Rodovia Fernão Dias BR 381, nº 2.111 – Contagem/MG, inscrita no CNPJ/ 
sob o nº 18.209.965/0001-54, Filial de Uberlândia/MG 

CNPJ 
18.209.965/0001-54 / Filial de Uberlândia/MG, inscrita no CNPJ/ sob o 
nº18.209.965/0007-40, situada na Rua Bernardo Sayão nº 225, Bairro 
Custódio Pereira, CEP: 38.405-234 

VALOR TOTAL ESTIMADO PEÇAS R$90.000,00 (noventa mil reais) 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
SERVIÇOS 

R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO 
CONTRATO 

R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais) 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DIRETA COM A EMPRESA BAMAQ S/A – BANDEIRANTES 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS para a manutenção corretiva e preventiva da 
retroescavadeira FIATALLIS FB 80.3, ano 2003 

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 02/2013
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Superintendente da SAE – Superintendência de Água e Esgoto de Araguari,
usando de suas atribuições legais na forma expressa na Lei 043/06...

RESOLVE :

Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) SANDRA CRISTINA PEIXOTO SALOMÃO
MONTES, em caráter de Provimento em Comissão, para exercer as funções
de GERENTE TÉCNICA da Superintendência de Água e Esgoto desta
Municipalidade.

Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

 Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 03/2013
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Superintendente da SAE – Superintendência de Água e Esgoto de Araguari,
usando de suas atribuições legais na forma expressa na Lei 043/06...

RESOLVE :

 Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) OSMAR MANOEL DE SOUZA, em caráter
de Provimento em Comissão, para exercer as funções de CONTROLADOR
INTERNO da Superintendência de Água e Esgoto desta Municipalidade.

Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente
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SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 04/2013
 “Nomeia a pessoa que menciona”

O Superintendente da SAE – Superintendência de Água e Esgoto de Araguari,
usando de suas atribuições legais na forma expressa na Lei 043/06...

RESOLVE :

Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) EDUARDO PIRES NEVES, em caráter de
Provimento em Comissão, para exercer as funções de ASSESSOR JURÍDI-
CO da Superintendência de Água e Esgoto desta Municipalidade.

Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 05/2013
  “Nomeia a pessoa que menciona”

                                            O Superintendente da SAE – Superintendên-
cia de Água e Esgoto de Araguari, usando de suas atribuições legais na forma
expressa na Lei 043/06...

RESOLVE :

 Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) LUCIANO PINTO DE RESENDE, em
caráter de Provimento em Comissão, para exercer as funções de ASSESSOR
JURÍDICO da Superintendência de Água e Esgoto desta Municipalidade.

 Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 06/2013
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Superintendente da SAE – Superintendência de Água e Esgoto de Araguari,
usando de suas atribuições legais na forma expressa na Lei 043/06...

RESOLVE :

 Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) LUCIENE DA SILVA ANDRADE, em
caráter de Provimento em Comissão, para exercer as funções de COORDE-
NADORA CONTABIL FINANCEIRA da Superintendência de Água e Esgo-
to desta Municipalidade.

Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 07/2013
 “Nomeia a pessoa que menciona”

                                            O Superintendente da SAE – Superintendên-
cia de Água e Esgoto de Araguari, usando de suas atribuições legais na forma
expressa na Lei 043/06...

RESOLVE :

Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) LÍLIAN SIMONE RIBEIRO PAULO DE
OLIVEIRA, em caráter de Provimento em Comissão, para exercer as funções
de COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS da Superintendência
de Água e Esgoto desta Municipalidade.

Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente
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SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 08/2013
 “Nomeia a pessoa que menciona”

O Superintendente da SAE – Superintendência de Água e Esgoto de Araguari,
usando de suas atribuições legais na forma expressa na Lei 043/06...

 RESOLVE :

Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) MARLY RODRIGUES NEVES, em caráter
de Provimento em Comissão, para exercer as funções de COORDENADO-
RA DE TRATAMENTO DE ÀGUA E ESGOTO da Superintendência de Água
e Esgoto desta Municipalidade.

Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 09/2013
 “Nomeia a pessoa que menciona”

O Superintendente da SAE – Superintendência de Água e Esgoto de Araguari,
usando de suas atribuições legais na forma expressa na Lei 043/06...

RESOLVE :

Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) IONE MARA ROCHA, em caráter de Pro-
vimento em Comissão, para exercer as funções de COORDENADORA DE
ATENDIMENTO AO CLIENTE da Superintendência de Água e Esgoto desta
Municipalidade.

Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 10/2013
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Superintendente da SAE – Superintendência de Água e Esgoto de Araguari,
usando de suas atribuições legais na forma expressa na Lei 043/06...

RESOLVE :

Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) FÁBIO HORÁCIO FIGUEIREDO, em cará-
ter de Provimento em Comissão, para exercer as funções de COORDENA-
DOR DE OBRAS da Superintendência de Água e Esgoto desta Municipalidade.

Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

 Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 11/2013
 “Nomeia a pessoa que menciona”

O Superintendente da SAE – Superintendência de Água e Esgoto de Araguari,
usando de suas atribuições legais na forma expressa na Lei 043/06...

 RESOLVE :

Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) RENATO ANTÔNIO VIEIRA DA CUNHA,
em caráter de Provimento em Comissão, para exercer as funções de COOR-
DENADOR DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO da Superintendência
de Água e Esgoto desta Municipalidade.

Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente
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SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 12/2013
  “Nomeia a pessoa que menciona”

O Superintendente da SAE – Superintendência de Água e Esgoto de Araguari,
usando de suas atribuições legais na forma expressa na Lei 043/06...

 RESOLVE :

Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) LUCIANO HENRIQUE DA SILVA, em
caráter de Provimento em Comissão, para exercer as funções de COORDE-
NADOR DE INFORMÁTICA da Superintendência de Água e Esgoto desta
Municipalidade.

 Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

 Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 13/2013
 “Nomeia a pessoa que menciona”

                                            O Superintendente da SAE – Superintendên-
cia de Água e Esgoto de Araguari, usando de suas atribuições legais na forma
expressa na Lei 043/06...

RESOLVE :

 Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) YARA TERESINHA COELHO SLYWITCH
NORONHA, em caráter de Provimento em Comissão, para exercer as fun-
ções de COORDENADORA DE PROJETOS E CADASTRO TÉCNICO da
Superintendência de Água e Esgoto desta Municipalidade.

Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

 Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 14/2013
    “Nomeia a pessoa que menciona”

O Superintendente da SAE – Superintendência de Água e Esgoto de Araguari,
usando de suas atribuições legais na forma expressa na Lei 043/06...

RESOLVE :

Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) FABRÍCIO MENDONÇA SILVA, em cará-
ter de Provimento em Comissão, para exercer as funções de ASSISTENTE
DA SUPERINTENDÊNCIA da Superintendência de Água e Esgoto desta
Municipalidade.

Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 15/2013
 “Nomeia a pessoa que menciona”

O Superintendente da SAE – Superintendência de Água e Esgoto de Araguari,
usando de suas atribuições legais na forma expressa na Lei 043/06...

RESOLVE :

Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) HOMERO RODRIGUES CAETANO, em
caráter de Provimento em Comissão, para exercer as funções de ASSISTEN-
TE DA SUPERINTENDÊNCIA da Superintendência de Água e Esgoto desta
Municipalidade.

Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente
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SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 16/2013
 “Nomeia a pessoa que menciona”

O Superintendente da SAE – Superintendência de Água e Esgoto de Araguari,
usando de suas atribuições legais na forma expressa na Lei 043/06...

RESOLVE :

Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) ILSON JOÃO DE ASSUNÇÃO, em caráter
de Provimento em Comissão, para exercer as funções de ASSISTENTE DA
SUPERINTENDÊNCIA da Superintendência de Água e Esgoto desta
Municipalidade.

Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 17/2013
“Nomeia a pessoa que menciona”

 O Superintendente da SAE – Superintendência de Água e Esgoto de
Araguari, usando de suas atribuições legais na forma expressa na Lei 043/06...

RESOLVE :

Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) CAMILA PEDROSO ARCAS PLAZZA, em
caráter de Provimento em Comissão, para exercer as funções de ASSISTEN-
TE DA SUPERINTENDÊNCIA da Superintendência de Água e Esgoto desta
Municipalidade.

 Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

 Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 18/2013
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Superintendente da SAE – Superintendência de Água e Esgoto de Araguari,
usando de suas atribuições legais na forma expressa na Lei 043/06...

RESOLVE :

Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) JOSÉ EDUARDO TOBIAS, em caráter de
Provimento em Comissão, para exercer as funções de ASSISTENTE DA SU-
PERINTENDÊNCIA da Superintendência de Água e Esgoto desta
Municipalidade.

Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 19/2013
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Superintendente da SAE – Superintendência de Água e Esgoto de Araguari,
usando de suas atribuições legais na forma expressa na Lei 043/06...

 RESOLVE :

Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) PATRÍCIA ALVES, em caráter de Provimen-
to em Comissão, para exercer as funções de ASSISTENTE DA SUPERIN-
TENDÊNCIA da Superintendência de Água e Esgoto desta Municipalidade.

Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

 Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente
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SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 20/2013
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Superintendente da SAE – Superintendência de Água e Esgoto de Araguari,
usando de suas atribuições legais na forma expressa na Lei 043/06...

 RESOLVE :

Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) RODRIGO DE LIMA MARQUES, em cará-
ter de Provimento em Comissão, para exercer as funções de ASSISTENTE
DA SUPERINTENDÊNCIA da Superintendência de Água e Esgoto desta
Municipalidade.

Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 21/2013
 “Nomeia a pessoa que menciona”

 O Superintendente da SAE – Superintendência de Água e Esgoto de
Araguari, usando de suas atribuições legais na forma expressa na Lei 043/06...

RESOLVE :

 Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) SEBASTIÃO PAULO SOARES, em caráter
de Provimento em Comissão, para exercer as funções de ASSISTENTE DA
SUPERINTENDÊNCIA da Superintendência de Água e Esgoto desta
Municipalidade.

Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 22/2013
 “Nomeia a pessoa que menciona”

O Superintendente da SAE – Superintendência de Água e Esgoto de Araguari,
usando de suas atribuições legais na forma expressa na Lei 043/06...

RESOLVE :

Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) THÂMARA LUIZA MARTINS DE SOU-
ZA, em caráter de Provimento em Comissão, para exercer as funções de AS-
SISTENTE DA SUPERINTENDÊNCIA da Superintendência de Água e Es-
goto desta Municipalidade.

Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

 Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 23/2013
“Nomeia a pessoa que menciona”

 O Superintendente da SAE – Superintendência de Água e Esgoto de
Araguari, usando de suas atribuições legais na forma expressa na Lei 043/06...

RESOLVE :

Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) ZENAIDE ABADIA DA CUNHA, em cará-
ter de Provimento em Comissão, para exercer as funções de ASSISTENTE
DA SUPERINTENDÊNCIA da Superintendência de Água e Esgoto desta
Municipalidade.

 Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

 Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente
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SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 24/2013
 “Nomeia a pessoa que menciona”

O Superintendente da SAE – Superintendência de Água e Esgoto de Araguari,
usando de suas atribuições legais na forma expressa na Lei 043/06...

RESOLVE :

Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) ZILLAINE RODRIGUES SANTOS, em
caráter de Provimento em Comissão, para exercer as funções de ASSISTEN-
TE DA SUPERINTENDÊNCIA da Superintendência de Água e Esgoto desta
Municipalidade.

Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

 Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 25/2013
 “Nomeia a pessoa que menciona”

                                            O Superintendente da SAE – Superintendên-
cia de Água e Esgoto de Araguari, usando de suas atribuições legais na forma
expressa na Lei 043/06...

RESOLVE :

Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) JÉSSICA FERNANDES DA SILVA, em
caráter de Provimento em Comissão, para exercer as funções de ASSISTEN-
TE DE COORDENAÇÃO da Superintendência de Água e Esgoto desta
Municipalidade.

Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 26/2013
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Superintendente da SAE – Superintendência de Água e Esgoto de Araguari,
usando de suas atribuições legais na forma expressa na Lei 043/06...

RESOLVE :

Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) MARIA CONCEIÇÃO RESENDE
QUIRINO, em caráter de Provimento em Comissão, para exercer as funções
de ASSISTENTE DE COORDENAÇÃO da Superintendência de Água e Es-
goto desta Municipalidade.

Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 27/2013
    “Nomeia a pessoa que menciona”

O Superintendente da SAE – Superintendência de Água e Esgoto de Araguari,
usando de suas atribuições legais na forma expressa na Lei 043/06...

RESOLVE :

Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) MARILENA SILVA MACEDO, em caráter
de Provimento em Comissão, para exercer as funções de ASSISTENTE DE
COORDENAÇÃO da Superintendência de Água e Esgoto desta Municipalidade.

 Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em 02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente
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SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 28/2013
“Nomeia a pessoa que menciona”

 O Superintendente da SAE – Superintendência de Água e Esgoto de
Araguari, usando de suas atribuições legais na forma expressa na Lei 043/06...

RESOLVE :

Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) MAURÍCIO NAVES RESENDE, em caráter
de Provimento em Comissão, para exercer as funções de ASSISTENTE DE
COORDENAÇÃO da Superintendência de Água e Esgoto desta Municipalidade.

Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
Coordenação de Recursos Humanos da Superintendência De Água e Esgoto

P O R T A R I A  Nº 29/2013
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Superintendente da SAE – Superintendência de Água e Esgoto de Araguari,
usando de suas atribuições legais na forma expressa na Lei 043/06...

RESOLVE :

Art. 1º - Nomear o (a) Sr. (a) RUBENS GIFFRON, em caráter de Provi-
mento em Comissão, para exercer as funções de ASSISTENTE DA SUPE-
RINTENDÊNCIA da Superintendência de Água e Esgoto desta Municipalidade.

Art. 2º - Fica o (a) funcionário (a)  nomeado (a), designado (a)  para traba-
lhar em regime de tempo integral.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra
em vigor nesta data.

Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  02 de janeiro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI

LEI Nº 5.119, de 20 de fevereiro de 2013.

“Autoriza a concessão de benefícios aos devedores da Administra-
ção Municipal Direta e Indireta, para o pagamento de débitos, nos
termos que menciona.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova
e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica a Administração Pública Municipal Direta e Indireta
autorizada a conceder, a favor dos seus devedores, descontos sobre
juros e multa, incidentes sobre todos os débitos vencidos do ano de
2012 e anteriores, tributários ou não, objeto de execução judicial ou
não, relativos a Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, Imposto
Sobre Serviços – ISS, Contribuição de Melhoria e Taxas, inclusive as
de Serviços Urbanos, Tarifas de Água e Esgoto, conforme estabeleci-
do a seguir:

I - desconto de 90% (noventa) por cento para pagamento à vista
até o último dia de expediente ao público no ano de 2013;

II – desconto de 30% (trinta) por cento para pagamento em até
trinta (30) parcelas mensais e sucessivas, respeitando o valor mínimo
de R$30,00 (trinta reais) para cada parcela, podendo ser requerido até
o último dia de expediente ao público no ano de 2013, nas respectivas
repartições públicas municipais da Administração Direta e Indireta.

§ 1º - O contribuinte poderá optar pelo pagamento da dívida sem
desconto, em até sessenta (60) parcelas mensais e sucessivas, respei-
tado o valor mínimo de R$15,00 (quinze reais) para cada parcela, su-
jeitas à correção monetária pela Unidade Fiscal de Referência do
Município de Araguari - UFRA, podendo ser requerido até o último dia
de expediente ao público no ano de 2013, nas respectivas repartições
públicas municipais da Administração Direta e Indireta.

§ 2º - O contribuinte poderá optar também pelo pagamento da dívi-
da sem desconto, em até cento e vinte (120) parcelas mensais e su-
cessivas, respeitado o valor mínimo de R$100,00 (cem reais) para cada
parcela, sujeitas à correção monetária pela Unidade Fiscal de Refe-
rência do Município de Araguari - UFRA, podendo ser requerido até o
último dia de expediente ao público no ano de 2013, nas respectivas
repartições públicas municipais da Administração Direta e Indireta.

§ 3º - Na Superintendência de Água e Esgoto – SAE a situação
prevista no § 2º desta Lei fica limitada ao número máximo de noventa
e nove (99) parcelas mensais e sucessivas, respeitado o valor mínimo
de R$50,00 (cinquenta reais) para cada parcela, mantidas as demais
condições estabelecidas no aludido parágrafo.

§ 4º - O contribuinte poderá ainda optar pelo pagamento em até
trinta (30) parcelas mensais sem desconto e correção, sendo que o
valor mínimo da parcela será de R$15,00 (quinze reais), podendo ser
requerido até o último dia de expediente ao público no ano de 2013,
nas respectivas repartições públicas municipais da Administração Di-
reta e Indireta.

§ 5º - O contribuinte que requereu o parcelamento com base em
leis anteriores, mesmo que não tenha efetuado o pagamento de nenhu-
ma parcela, ou encontre-se em atraso com alguma delas, esteja a dívi-
da ajuizada ou não, poderá efetuar o pagamento à vista com o benefí-
cio previsto no inciso I, do caput deste art. 1º, ou reparcelar o débito
sem desconto, em até noventa e nove (99) meses, sujeitas as parcelas
à correção monetária pela Unidade Fiscal de Referência do Município
de Araguari – UFRA, ou se preferir em até trinta (30) parcelas men-
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sais sem desconto e correção, sendo que em ambos os casos o valor
mínimo da parcela será de R$15,00 (quinze reais), podendo ser reque-
rido até o último dia de expediente ao público no ano de 2013, nas
respectivas repartições públicas municipais da Administração Direta
e Indireta.

§ 6º - Nos parcelamentos/reparcelamentos acima de trinta (30)
meses, o valor da dívida apurado será convertido em quantitativo de
Unidade Fiscal de Referência do Município de Araguari – UFRA, con-
forme Lei nº 4.283, de 21 de novembro de 2006, e a quitação da par-
cela será com base no valor da UFRA vigente no dia do pagamento.

§ 7º - Para o parcelamento/reparcelamento o devedor deverá soli-
citar, à Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal ou à Superin-
tendência de Água e Esgoto, conforme o caso, a concessão dos bene-
fícios previstos nesta Lei e satisfazer as específicas exigências admi-
nistrativas.

§ 8º - O beneficiário que deixar de pagar três parcelas da sua res-
ponsabilidade, consecutivas ou não, perderá o direito ao parcelamento/
reparcelamento, além de sujeitar-se à pronta execução fiscal da mon-
ta plena, com os acréscimos legais, ressalvado o valor das parcelas
porventura satisfeitas.

§ 9º - O contribuinte para ter direito aos benefícios estabeleci-
dos nesta Lei, terá que estar quite ou em dia com eventuais débitos
da mesma natureza referentes ao exercício de 2013.

§ 10 - Ficam mantidos os parcelamentos em vigência celebrados
com fundamento em leis concernentes anteriores não mais em vi-
gência.

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas
Gerais, em 20 de fevereiro de 2013.

Raul José de Belém
Prefeito

Érico Roberto Chiovato
Secretário da Fazenda

José Flávio de Lima Neto
Superintendente da S.A.E

LEI Nº 5.120,  de 21 de fevereiro de 2013

“Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO
D O S  A N I M A I S  E  M E I O  A M B I E N T E  D E  A R A G U A R I
APROAMA.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, apro-

va e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
D E  P R O T E Ç Ã O  D O S  A N I M A I S  E  M E I O  A M B I E N T E  D E
ARAGUARI – APROAMA, com sede neste Município de Inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o número 11.663.896/
0001-5.

Art.  2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei en-
tra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Mi-
nas Gerais, em 21 de fevereiro de 2013.

Raul  José  de Belém
Prefeito

Werley Ferreira de Macedo
Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI

LEI Nº 5.121, de 21 de fevereiro de 2013.

“Autoriza o Município de Araguari a celebrar convênio com o Consórcio
Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Vale do Paranaíba – CIS/AMVAP,
dando outras providências.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu,
Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Araguari autorizado a celebrar, através do
Chefe do Executivo, com o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião
do Vale do Paranaíba – CIS/AMVAP, o convênio constante do anexo a esta
Lei, para os fins nele descritos.

Parágrafo único - Poderá também o Chefe do Executivo celebrar
concernentes termos aditivos ao convênio objeto desta Lei.

Art. 2º - Correrão à conta de dotações próprias do orçamento municipal os
gastos com a execução desta Lei que, revogadas as disposições em contrário,
entra em vigor na data da sua publicação, com a produção dos seus efeitos a
contar de 1º de janeiro de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais,
em 21 de fevereiro de 2013.

Raul José de Belém
Prefeito

Alfredo Paroneto
Secretário de Saúde
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LEI Nº 5.122, de 21 de fevereiro de 2013.

“Autoriza o Município de Araguari a celebrar convênio com a Associação
dos Municípios da Microrregião do Vale do Paranaíba – AMVAP, dando outras
providências.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu,
Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Araguari autorizado a celebrar, através do
Chefe do Executivo, com a Associação dos Municípios da Microrregião do
Vale do Paranaíba – AMVAP, o convênio constante do anexo a esta Lei, para
os fins nele descritos.

Parágrafo único - Poderá também o Chefe do Executivo celebrar
concernentes termos aditivos ao convênio objeto desta Lei.

Art. 2º - Correrão à conta de dotações próprias do orçamento municipal os
gastos com a execução desta Lei que, revogadas as disposições em contrário,
entra em vigor na data da sua publicação, com a produção dos seus efeitos a
contar de 1º de janeiro de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais,
em 21 de fevereiro de 2013.

Raul José de Belém
Prefeito

Érico Roberto Chiovatto
Secretário da Fazenda

A Prefeitura Municipal de Araguari informa os estabelecimentos abaixo
discriminados que, em atenção à Lei Municipal nº 4.688, de 08 de novem-
bro de 2010, É OBRIGATÓRIA a instalação do recipiente com álcool gel
antisséptico ou produtos similares, colocados nos lugares de maior circula-
ção, de fácil visualização e acesso:

- Hipermercados, supermercados e mini-mercados;
- Agências bancárias;
- Casas lotéricas;
- Hotéis e pousadas;
- Restaurantes, bares, lanchonetes e similares;
- Clínicas médicas, odontológicas, de fisioterapia, de fonoaudiologia,

de nutrição e similares;
- Hospitais;
- Pronto-socorro e unidades básicas de saúde;
- Clubes, salões e similares.

Cuide da sua saúde, afinal, a prevenção ainda é a melhor solução!
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LEI Nº 5.123, de 21 de fevereiro de 2013.

“Dispõe sobre loteamento de interesse social, dando outras providências.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu,
Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam declarados empreendimentos de interesse social destina-
dos à classe de baixa renda, na faixa de 0 (zero) a 3 (três) salários mínimos, os
loteamentos Residenciais Bella Suiça II e III, localizados no Município de
Araguari, em consonância com o disposto na Lei Federal nº 6.766, de 19 de
dezembro de 1979, alterada pela Lei nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999, e na
Resolução Normativa nº 82, de 13 de setembro de 2004, da Agência Nacional
de Energia Elétrica – ANEEL.

Art. 2º - Para a finalidade de atendimento ao disposto no artigo anterior e
em conformidade com a disciplina legal nele referenciada, ficam também de-
clarados de utilidade pública os loteamentos Residenciais Bella Suiça II e III.

Art. 3º - Em havendo necessidade a presente Lei poderá ser regulamenta-
da por decreto do Chefe do Executivo.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em
vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais,
em 21 de fevereiro de 2013.

Raul José de Belém
Prefeito

Newton Eduardo Castilho Costa e Silva
Secretário de Planejamento

Acompanhe

também pela internet!

www.araguari.mg.gov.br


